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PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO GARÇAS/MT

MENSAGEM N° J 3 4 DE J J DE DE 2022.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

CAMARAMUN

1 iurn'

ROTOCOLO
ICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT

FIs nala U 1

FUNCIONÁRIO j

Cumpre-nos através do presente, encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, o

Projeto de Lei em anexo, que "dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no

Orçamento Municipal do Exercício de 2022 e altera o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes

Orçamentarias e das outras providências."

Senhores Vereadores, solicito a abertura de crédito adicional Especial para a

criação de fichas orçamentárias na Secretaria Municipal de Saúde, no exercício de 2022 e

altera o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentarias altera o Plano Plurianual e Lei de

Diretrizes Orçamentarias, a fim de criar novas rubricas contábeis, afim de serem executadas

no recurso do Covid-19.

Portanto, contamos com a atenção de todos os vereadores, na aprovação deste

Projeto de Lei, visto que município necessita destas rubricas, a fim de dar suporte a Secretaria

Municipal de Saúde.

Informo ainda, que as dotações a serem abertas serão exclusivas para atender

as necessidades atuais, com isto entendemos e justificamos o presente Projeto de Lei, razão

pela qual, esperamos a aprovação do referido Projeto, nos termos da legislação era vigor.

Atenciosamente,

Barra do Gaiças/MT, Ji

A
de 2022.

■yf ADILSONyGONÇALVES DE MACEDO
-  / Prefeito Municipal

V_, Unanimidade
•  vereadores presentes

om Sessão Odinária do

e .©
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PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO GARÇAS/MT

oo Z

PROJETO DE LEI N° J ^ DE J i DE :7 XÁJthjf^ DE 2022.

'

PROTOCOLO
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO ̂A^Ç^S-MTn!À^Livro:^FI9 2.\

^
Data:.

oraii-L

FUNCIONÁRIO,

"Dispõe sobre abertura de crédito adicionai

Especial no orçamento vigente para os fins que

menciona".

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos

do inciso 1 do Art 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito

Adicional Especial no valor de R$ 1.350.000,00 (um milhão, trezentos e cinqüenta mi!

reais) destinado a criação de novas rubricas contábeis no orçamento de 2022, afim de serem

executadas no recurso do Covid-19, ao qual serão alocados na Secretaria Municipal de Saúde,

classificadas e codificadas sob a seguinte função programática:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE :

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

2284 - AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA C0VID-I9 COFINANCIADA
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 350.000,00

Fonte- 16020000800. .1,

%
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

'  001-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

2284 - AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA COVÍD-19 COFINANCIADA
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
R$ 1.000.000,00

Fonte - 16020000800.

©. O
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PREFEITURA MUNICIPAL , ^ ^
BARRA DO GARÇAS/MT

Art. 2° - O Crédito aberto no Art. 1°, no valor de R$ 1.350.000,00 (um

milhão, trezentos e cinqüenta mil reais), fonte de recursos Ordinários, será coberto por

anulação total e/ou parcial da seguinte dotação, conforme preceitua Art.43, inciso III, da

lei.320/64.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

301 - ATENÇÃO BÁSICA
0107 - ATENÇÃO PRIMÁRIA BÁSICA
2074 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS PROGRAMA SAÚDE BUCAL
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 500.000,00

Fonte- 16000000000.

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

302 - ASSISTÊNCU HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0108 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

2079 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL
3.1.90.11.00 - VENCIMENTQS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 850.000,00

Fonte-16000000604.

Art. 3® - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualização

dos anexos de metas e ações para o exercício de 2022 a 2025 das leis n° 4.363 de 2021 (PPA),

Lei n'' 4.308 de 2021 (LDO) e Lei n° 4.364 de 2021.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT J j de
ÚmJÁr' de 2022.
V  jj í\provado por Unanimidade

■le vereadores presentes
•nvEessão Odinária do

ADILSON ̂ ONÇALVES DE MACEDO t
Prefeito Municipal

■© © © 0.
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Estado de Mato Grosso

rciinuivA Câmara Municipal de Barra do Garças

■L«Íl'lIlWif*H»éHM Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n" 137/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

deÁ ,(a
Sala das

de 2022.
Comissões da Câmara Municipal, em

tdente

EM SESSA
APROVADO

rjilJ
Auxiliai" Administrativo

Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcfls.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N" 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / ímprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvídoriu@l)arradogarcas.mt.ii'g.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n° 137/2022 de
autoria do PODER EXECLrriVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e e.xarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das

de Al I iU.o de 2022.
Comissões da Câmara Municipal, em

Ver. PAUm^BENTCmEvMORAIS

Prudente

Ver. ÍÍLif ON TÀNl^R ARAÜJO
Relator

Ver. GE NO ALVES R. NETO

ál

APROVADO

EM SESSAOJ_Lí£ÍL£°

^
iljlbino dt' oousa

Auxiliar Adminislralivo
Porlaria 13/1996

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 68 \ I
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CF-P: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprcnsa@barradogarcas.mt.lcg.br / ouvidorl:i@barradogarcas.mt.ieg.l)r



Estado de Mato Grosso

iituna Câmara Municipal de Barra do Garças

■ttlIltILlHH Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E

DEFESA DA MULHER

PARECER

Projeto de Lei n® 137/2022 de
autoria d<> PODER EXECiniVO
MUNICIP.\L.

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL
E DEFESA DA MULHER, analisando o PROJETO DE LEI, em epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal c constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em ^ ^ de de 2022.

Ver. Dr. FLORI2AN LUIZ ESTEVES

Presidente

Ver°. Dr. JOSÉ MARIA
Relator

.VES VILAR

Ver. VALDEI LEITE GUIMARÃES

Vogai

EM

APROVADO

íessão_Lj_5íiI£7 ̂

Cilma Balhtno de BousaAuwtiaf Administrativo
Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6SII
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradoga rcas

Rua Mato Grosso, N°6I7, Centro, Barra do Garças - MT, CI-P: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.Ieg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria @barradogarcas.mt.!cg.br



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

■LMUtHtlMiHHiiia Palacw Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

VOTAÇÃO
r\

\  VEREADORES ' PARTIDO SIM NÃol ABSTENÇÃO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB >(
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS

GABRIEL PEREIRA LOPES — Vice - Presidente PSDB X
GERALMINO ALVES R. NETO PSB

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD

JAIME RODRIGUES NETO MDB

JAIRO GEHM - r Secretário PRTB
■K

JAIRO MARQUES FERREIRA - V Secretário REPliBLrCANO
X

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR DC
•i

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO
X

PAULO BENTO DE MORAIS PL

{
PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD

_A vov-e ^

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB i
VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB X
WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB

RESULTADO DA VOTAÇÃO; MÉRITO

^provado por Unanimidaoe
v'^re3dores preacnles

Odinária dn
Til õ C .3 í " '

-' •o ^ i I I

r-

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 68! 1
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP; 78600-000
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Câmara
Municipal •

HARUA Dí) CAKCAS

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

ocys

REDAÇÃO

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA

Eu, RONAIR DE JESUS NUNES, vereador, na qualidade de Líder do
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. Adilson Gonçalves Macedo, requeiro nos termos
do inciso V, do artigo 272 do Regimento Interno desta Casa de Leis, ao Soberano Plenário seja
apreciado em regime de urgência as proposituras abaixo relacionadas:

-Projeto de Lei n" 133/2022 de 04 dejulho de 2022, de autoria do Poder
Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de crédito adicional Especial no orçamento
vigente para osfins que menciona;

- Projeto de lei n" 134/2022 de 04 dejulho de 2022, de autoria do Poder
Executivo Municiai, que dispõe sobre abertura de crédito adicional Suplementar no
orçamento vigente para os fins que menciona;

- Projeto de Lei n" 136/2022 de 04 de julho de 2022, de autoria do
Poder Executivo Municipal, autorizando a Doação do imóvel para os fins que menciona e
dá outras providências;

- Projeto de Lei n" 137, de 11 de julho de 2022, que dispõe sobre abertura
de crédito adicional especial no orçamento vigente para osfins que menciona;

- Projeto de Lei n" 138, de 11 de julho de 2022, que dispõe sobre altera a
redação do artigo re 3" da Lei n^dJJS, de 28 de junho de 2022 que versa sobre abertura de
crédito adicional especial no orçamento vigente para osfins que menciona;

-Emendas Aditivas n"004 e 005/2022, de autoria do vereador Geralnitno
Alves Rodrigues Neto; Emenda Aditiva n'^ 006/2022 de 11 de julho 2022, de autoria do
vereador Jairo Gehm; Emenda Aditivas n" 007/2022 de autoria do vereador Pedro Ferreira
da Silva Filho e Emenda Aditiva n" 008/2022, de Autoria dos vereadores da Câmara
Municipal, todas ao Projeto de Lei n" 062/21, de 16 de maio de 2022, de autoria do Poder
Executivo Municipal, que dispõe sobre a elaboração da lei de diretrizes orçamentária
(L.D,0), do exercido de 2023;

- Decreto n" 4,915, de l/de júlho de 2022, que Idispõe sobre cessão da
servidora municipal ao órgão que mencmna; ^

Sala das Sessões

julho de 2022.

Referendado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Ordinária do
dia-LI ,

Presidente Comn

liGÍpal desBarr^ dcyGarçals-MT, em 11 de

V/f/

Vereac

Obras vM., Transp., Com. é Mel Diente

(66) 3401-2484! 0800 642 6811
baiTadogarcas.mLleg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023
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